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O Coordenador do Curso de Especialização em Oftalmologia do Hospital Universitário 
Cassiano Antônio Moraes (HUCAM), da Universidade Federal do Espírito Santo 
(UFES), credenciado pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO) torna público, 
para conhecimento dos interessados, que estarão abertas as inscrições para o 
Processo de Seleção Simplificado para provimento de 01 (uma) vaga do Curso de 
Especialização em Oftalmologia (Credenciamento do CBO), para o ano 2014. 
 
O Processo de Seleção Simplificado para o Curso de Especialização Lato Sensu em 
Oftalmologia, do Serviço de Oftalmologia do HUCAM, da Universidade Federal do 
Espírito Santo (UFES), a que se refere o presente edital, é o de acesso ao Programa 
de Especialização recentemente credenciado pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia 
para 04 (quatro) vagas que incluem as 03 (três) vagas do MEC (já preenchidas) e mais 
01 (uma) vaga do próprio Conselho, como Curso de Especialização (objeto do presente 
Edital). 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - A Coordenação do Curso de Especialização em Oftalmologia do CBO, dada à 
urgência e exiguidade do tempo, decidiu por um Processo de Seleção Simplificado. 
Ainda, diante das condições do Serviço no momento, com uma grande demanda 
reprimida de atendimentos, opta por promover um tipo de seleção que permita 
selecionar um candidato com nível de conhecimento na Especialidade, que já possa 
contribuir na dinâmica do Serviço. 
1.2 - O Processo de Seleção Simplificada será regido por este Edital e abrangerá 
avaliação mediante aplicação de provas objetivas de Medicina geral e da Especialidade 
de Oftalmologia, entrevista e análise de currículo. 
1.3 – Será coordenado pelo Serviço de Oftalmologia do Hospital Universitário 
“Cassiano Antônio de Moraes” da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), 
conforme orientação do próprio Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 



1.4 – O Processo de Seleção será feito na cidade de Vitória – Capital do Estado do 
Espírito Santo.    
 
 
2. DA VAGA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM OFTALMOLOGIA DO CBO. 
 
2.1 - A única vaga para o Curso de Especialização em Oftalmologia do CBO para o ano 
2014, a que se refere o presente Edital, foi acrescida ao número de vagas já existentes, 
pelo MEC, em decorrência do recente Credenciamento pelo Conselho Brasileiro de 
Oftalmologia, conforme informação disponibilizada no Site do referido Conselho. 
2.2 – Instituição: Serviço de Oftalmologia do HUCAM da UFES. 
2.3 – O Programa do Curso de Especialização em Oftalmologia Credenciado pelo CBO 
terá a duração de três anos. 
 
 
3. DA INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
 
3.1 – As inscrições deverão ser realizadas pessoalmente ou por meio de procuração 

registrada em cartório e com Xerox autenticada dos documentos relacionados no item 

3.2.1, exclusivamente no Centro de Estudos do HUCAM, localizado no 4º (quarto) 

andar (considerando o térreo como primeiro andar) do prédio principal da Instituição, 

onde os interessados poderão obter maiores informações. Informações também 

poderão ser obtidas pelo e-mail oftalmo.ufes@yahoo.com.br. As inscrições para o 

processo seletivo serão realizadas no período de 06 a 14 de janeiro de 2014, no 

horário de 08:30 às 12:00 horas, no referido Centro de Estudos, e as etapas do 

processo de seleção serão realizadas nos dias 20 e 25 de janeiro de 2014, em horário 

e local a serem informados no momento da inscrição.  

3.1.1. Não será cobrada taxa de inscrição. 
3.1.2 – A Coordenação não assumirá responsabilidades pelo preenchimento incorreto 
de dados de inscrição por parte do candidato. 
3.1.3 – As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo a Coordenação do direito de excluir desse Processo Seletivo o 
candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta ou que fornecer 
dados comprovadamente inverídicos. 
3.1.4 – A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio deste Edital e a 
sujeição a todas as normas regulamentadoras desse Processo de Seleção, bem como 
a qualquer outro ato administrativo que a suplemente, modifique ou interprete, em 
relação às quais, não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.5 – É atribuída ao candidato, responsabilidade pela tomada de conhecimento de 
todas as etapas, datas, locais e horários de realização do Processo de Seleção. 
3.1.6 – O candidato ao se inscrever ADMITE JÁ ESTAR CIENTE E QUE CONCORDA 
com as normas e prazos estipulados no presente Edital, em relação aos critérios de 
avaliação e prazos, dada a urgência do Processo Simplificado de Seleção e da 
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exiguidade do tempo disponível para o preenchimento da vaga, não cabendo qualquer 
contestação neste aspecto. 
3.1.7 – O candidato deve deixar seu e-mail e telefones de contato. 
3.1.8 – A comunicação entre o candidato e o Centro de Estudos do HUCAM também 
poderá ser feita por e-mail (oftalmo.ufes@yahoo.com.br). Esta comunicação não 
substitui a presença física do Candidato para os casos já previstos no presente Edital. 
 
3.2 – Procedimentos para a inscrição: 
3.2.1 - No ato da inscrição será obrigatório que o candidato apresente documentos 
originais que comprovem sua identidade, número do CPF, nome do pai e da mãe, 
Cidade e Estado da Instituição de Ensino onde o candidato se graduou e o 
comprovante de sua Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Não serão aceitas 
inscrições de estudantes em fase de graduação. 
3.2.2 – Na hipótese da inscrição ser realizada por meio de procuração, esta deverá 
registrada em cartório e com Xerox autenticada dos documentos relacionados no item 
anterior.  
 
 
4. DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
4.1 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início. Para 
esta e todas as outras etapas do processo seletivo, o candidato deve se apresentar 
munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul e do documento de identidade 
original. 
4.2 - Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início. 
4.3 - Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar o documento 
de identidade será automaticamente excluído do processo seletivo. 
4.4 - O candidato deverá escrever, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, as 
respostas das provas objetivas. O preenchimento das respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as 
instruções específicas. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas 
quando houver erro do candidato. 
4.5 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas. São consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com as Instruções aqui 
fornecidas ao Candidato, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada 
e campo de marcação não preenchido integralmente. 
4.5.1 - Não serão permitidos, durante a realização das provas, candidatos portando 
aparelhos eletrônicos, inclusive telefone celular. 
4.5.2 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a 
qualquer uma das etapas implicará na eliminação automática do candidato. 
4.5.3 - Será vedado ao candidato retirar-se do recinto de aplicação da prova sem a 
devida autorização e/ou acompanhamento de fiscal. 
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4.5.4 - Acarretará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a qualquer uma das normas 
para a realização da prova, definidas neste Edital. 
 
5- DA PROVA OBJETIVA DE MEDICINA GERAL (1ª etapa) – esta prova consistirá de 
30 (trinta) questões objetivas de medicina geral e terá a duração de 90 (noventa) 
minutos e será realizada no dia 20 de janeiro de 2014 em horário e local a serem 
informados no ato da inscrição do candidato. 
 
5.1 - A nota da prova objetiva de Medicina Geral será calculada pelo total de questões 
concordantes com o gabarito oficial da respectiva prova, variando de 0 a 100 pontos. 
Esta etapa terá peso de 30% (trinta por cento) da nota final do processo seletivo. 
5.2 – Somente estarão habilitados para a terceira etapa (3ª etapa) do processo 
seletivo, de entrevista e avaliação do currículo, os candidatos que obtiverem, pelo 
menos, 50% de acerto das questões dessa etapa. 
 
 
6. DA PROVA OBJETIVA DA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA (2ª etapa)  
 
6.1 – A segunda etapa do processo seletivo também será realizada no dia 20 de 
janeiro de 2014, imediatamente após o término da primeira etapa, em horário e local a 
ser informado no ato da inscrição do candidato.  
6.2 – Nesta será aplicada uma prova objetiva com 30 (trinta) questões, abrangendo as 
diversas subespecialidades da Oftalmologia, excetuando-se a de cirurgia refrativa, e 
terá duração de 90 (noventa) minutos. A nota desta prova será calculada pelo total de 
questões concordantes com o gabarito oficial da respectiva prova, variando de 0 a 100 
pontos. Essa etapa terá peso de 60% (sessenta por cento) do total de pontos do 
processo de seleção. 
6.3- Somente estarão habilitados para a terceira etapa (3ª etapa) do processo seletivo 
os candidatos que obtiverem, pelo menos, 50% de acerto das questões dessa etapa. 
 
 
7. ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO (3ª etapa) 
 
7.1 – A terceira etapa do processo seletivo será realizada no dia 25 de janeiro, em 
horário e local a ser determinado quando da inscrição.  
Somente serão convocados para a entrevista e a análise de currículo os candidatos 
que tiverem obtido, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de acerto das questões da 
prova de medicina geral (1ª etapa) e 50% (cinquenta por cento) de acerto nas questões 
da prova objetiva da Especialidade de Oftalmologia (2ª etapa), conforme já explicitado 
no item acima. 
7.2 – Essa fase do processo de seleção terá peso total de 10% (dez por cento), 
sendo que 5% (cinco por cento) serão atribuídos à entrevista e 5% (cinco por 
cento) ao currículo. 
7.3 - Na entrevista, além da abordagem de dados e de objetivos pessoais, serão feitas 
3 (três) questões práticas da especialidade de Oftalmologia. 



7.4 - O Curriculum vitae deverá ser entregue na data da entrevista, e a sua elaboração 
deve atender os requisitos conforme anexo ao final deste Edital. 
 
8. RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA 
 
8.1 - A aprovação do candidato será decorrente da soma dos resultados obtidos na 
avaliação objetiva de Medicina Geral (1ª etapa), da Especialidade de Oftalmologia (2ª 
etapa) e da entrevista e análise de currículo (3ª etapa), considerando os respectivos 
“pesos”.  
8.2 – Os resultados da primeira e da segunda etapa serão fornecidos no dia seguinte 
ao da sua realização, ou seja, no dia 21 de janeiro, no horário de 8:30 às 12:00 horas, 
e o resultado da terceira etapa em 27 de janeiro, no horário de 8:30 às 12:00 horas. Os 
resultados estarão disponíveis no Centro de Estudos do HUCAM.   
  
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1 - Em caso de empate no resultado final terá preferência o candidato que 
apresentar, na seguinte ordem: 
a) Maior nota na prova da Especialidade de Oftalmologia; 

b) Maior nota na prova de Medicina Geral; 

b) Maior idade cronológica; 
c) Mais tempo de formado. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1- Recursos contra as provas: admitir-se-á recurso interposto por candidato, uma 
única vez, contra o gabarito inicial das provas objetivas. 
10.2- Recursos das provas somente serão considerados se fundamentados em 
bibliografia reconhecida. Será indispensável que o candidato anexe ao recurso a Xerox 
da fonte de onde foi retirada sua argumentação (Xerox das páginas utilizadas pelo 
candidato em sua fundamentação). 
10.3 - Candidatos que apresentarem “justificativas de recurso”, argumentações e (ou) 
redações idênticas ou semelhantes a outros candidatos não terão os recursos 
respondidos.  
10.4 - Se do exame dos recursos resultar anulação de questões, os pontos 
correspondentes a essas questões serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido ou não. Se houver alteração do gabarito inicial, 
as provas serão recorrigidas de acordo com o gabarito atualizado. 
10.5- Somente serão aceitos os recursos protocolizados, pessoalmente ou por meio de 
procuração com firma reconhecida, no Centro de Estudos do HUCAM, localizado no 4º 
(quarto) andar do prédio principal da Instituição. No caso da 1ª e 2ª etapas, os recursos 
só serão aceitos se entregues nos dias 22 e 23 de janeiro, no horário de 08:30 às 12:00 
horas. Com relação à 3ª etapa, os recursos só serão aceitos se entregues no dia 27 de 
janeiro, no horário de 14:00 às 17:00 horas, ou no dia 28 de janeiro de 8:30 às 12:00 
horas.  



No dia 29 de janeiro será publicado o resultado definitivo do concurso no período de 
8:30 às 12 horas.  
10.7- Não serão aceitos recursos apresentados com letra ilegível. 
 
11. DA MATRÍCULA 
 
11.1 - Após a divulgação do resultado final, o candidato aprovado e classificado dentro 
do número de vagas oferecido no presente Edital, ou seja, apenas 01 (uma) vaga, 
deverá comparecer, para cadastramento e atendimento de outras exigências, munido 
de cópia e original dos seguintes documentos: 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Comprovante de Escolaridade (Diploma) 
3. Carteira de Identidade (RG); 
4. Título de Eleitor e Certidão de Quitação com Justiça Eleitoral; 
5. Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
6. Certificado de Reservista (somente sexo masculino); 
7. Registro do Conselho Regional de Medicina. 
8. Foto 3x4 recente. 
 
11.2- O candidato matriculado deverá assumir suas atividades no início do mês de 
fevereiro de 2014, quando se inicia o Curso Básico de Oftalmologia na USP, com 
encargos financeiros por conta do próprio candidato. 
11.3 - Logo após o Curso na USP, o Candidato matriculado que não comparecer ao 
Serviço de Oftalmologia do HUCAM até o primeiro dia útil do mês de março de 2014 
será considerado desistente e será convocado, de imediato, o próximo da lista de 
excedentes; 
 
12. DAS CONDIÇÕES DO TREINAMENTO 
 
12.1 - O treinamento oferecido pelo Curso de Especialização do CBO será em regime 
de horário integral, com carga horária semanal de 60 (sessenta) horas durante 06 dias 
da semana, com até 24 (vinte e quatro) horas de plantão. O curso terá duração de 3 
(três) anos. 
12.2 - O aluno do Curso de Especialização fará jus a 01 (um) dia de folga por semana e 
30 (trinta) dias de férias por ano. 
12.3 - Ao médico que iniciar o Curso de Especialização pelo Conselho Brasileiro de 
Oftalmologia não está previsto o direito à remuneração durante os 03 (três) anos do 
Curso. 
12.4 - O médico do Curso de Especialização fica obrigado a apresentar, ao término do 
Curso, uma monografia que atenda aos critérios do Serviço de Oftalmologia ou que 
tenha feito ou participado de publicação em Revista Indexada durante o período do 
Curso. 
12.5 - O médico do Curso de Especialização estará submetido às Normas e 
Regulamentos vigentes do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 
Universidade Federal do Espírito Santo e do Serviço de Oftalmologia. 
 



 
 
13. INFORMAÇÕES 
As informações poderão ser obtidas no Centro de Estudos do HUCAM, localizado no 4º 

(quarto) andar do prédio principal da Instituição ou pelo e-mail 

oftalmo.ufes@yahoo.com.br, não cabendo à Coordenação pelo Processo Seletivo 

qualquer responsabilidade inerente às informações obtidas de maneira incompleta 

pelos candidatos.  

14- CRONOGRAMA 
 

DATA e HORÁRIO HORÁRIO  EVENTO 

06 a 14 de janeiro (dias 
úteis) 

08:30 às 12:00  Inscrição* 

20 de janeiro de 2014 A confirmar 1ª etapa – Prova de Medicina Geral 

20 de janeiro de 2014 A confirmar 2ª etapa – Prova de Oftalmologia 

21 de janeiro de 2014  08:30 às 12:00 Resultado da 1ª e da 2ª Etapa*  

22 e 23 de janeiro de 
2014  

08:30 às 12:00 Período para interposição de recursos 
relativos à 1ª e 2ª etapas* 

24 de janeiro de 2014  08:30 às 12:00 Resultado dos recursos e Resultado Final 
da 1ª e da 2ª Etapa e definição dos 
aprovados para 3ª Etapa* 

25 de janeiro de 2014 A confirmar 3ª etapa 

27 de janeiro de 2014  08:30 às 12:00 Resultado da 3ª etapa* 

27 de janeiro de 2014 14:00 às 18:00 Período para interposição de recursos 
relativos à 3ª etapa* 

28 de janeiro de 2014 08:30 às 12:00 Período para interposição de recursos 
relativos à 3ª etapa* 

29 de janeiro de 2014 08:30 às 12:00 Resultado Final Definitivo do Processo de 
Seleção* 

 
*Local: Centro de Estudos do HUCAM, localizado no 4º (quarto) andar do prédio 
principal da Instituição. 

Vitória, 26 de dezembro de 2013.  
 
 
 
      Prof. Dr. Ângelo Ferreira Passos 
 Coordenador do Curso de Especialização  
Serviço de Oftalmologia do HUCAM/CBO 
                                                                     Prof. Dr. Alexandre Grobério Pinheiro 

                                                                Preceptor do Curso de Especialização                          
                                                         Serviço de Oftalmologia do HUCAM/CBO 
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A N E X O 
 

ORIENTAÇÕES E NORMAS PARA A ENTREVISTA E CURRICULLUM VITAE de 
acordo com o Edital acima, para o Processo de Seleção Simplificado, para provimento 
de 01 (uma) vaga do Curso de Especialização em Oftalmologia (Credenciamento do 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia), para o ano 2014: 
  
1– A entrevista e a análise do currículo terão peso total de 10% (dez por cento). Os 
pontos serão divididos na proporção da metade para a entrevista e metade para o 
currículo, ou seja, 5% (cinco por cento) para cada item. Somente estarão habilitados 
para esta fase os candidatos que obtiverem pelo menos 50% (cinquenta por cento) de 
acerto nas questões da prova objetiva de Medicina Geral (1ª etapa) e 50% (cinquenta 
por cento) das questões da Especialidade de Oftalmologia (2ª etapa). 
 
1.1 – A entrevista constará da análise de dados dos candidatos e dos seus objetivos 
pessoais, além da abordagem de três questões práticas, relativas à especialidade de 
Oftalmologia. 
 
1.2 - O Curriculum vitae deverá ser entregue na data da entrevista, e a sua elaboração 
deve atender os seguintes requisitos:  
1.2.1- A primeira página deve conter a identificação com apenas o nome do candidato 
e o número da inscrição.  
1.2.2- Apenas devem ser relacionados os itens que pontuam, de acordo com as 
informações abaixo. 
1.2.3- Devem ser anexados (Xerox simples) os documentos comprobatórios que 
pontuam, de acordo com as informações abaixo. 
1.2.4- Pontuação total máxima da análise do Currículo será de 5 (cinco) pontos, 
independente do total apurado nos itens abaixo. 
 

 Monitorias: 0,25 pontos por semestre – Total máximo: 01 ponto;  

 Iniciação científica: 0,5 pontos por projeto - Total máximo: 01 ponto; 

 Mestrado (strictu) em área de Ciências da Saúde - Total máximo: 01 ponto; 

 Doutorado em área de Ciências - Total máximo: 02 pontos ; 

 Projeto de extensão – 0,25 por semestre – total máximo: 01 ponto;  

 Estágios extracurriculares como acadêmico: 0,25 por semestre – máximo: 01 
ponto; serão considerados válidos apenas estágios em Hospitais Escola ou 
Universitários ou conveniados com eles.  

 Publicações = Publicação de artigo completo em revista científica indexada (ou 
carta de aceitação da revista) – 0,5 ponto por artigo – máximo: 02 pontos 

 Abstract em revista indexada = 0,25 ponto – máximo: 01 ponto 

 Participação como palestrante em congressos e jornadas médico-científicas 
organizados por sociedades de especialidade médicas oficialmente reconhecidas pela 
Associação Médica Brasileira ou por Escolas Médicas idôneas; palestras em cursos de 
Serviços Universitários de Residência ou Especialização em Oftalmologia, 
reconhecidos pelo CBO ou MEC ou cursos de Extensão Universitária: 0,25 por palestra 
– máximo: 01 ponto. 



 Estágio ou curso de especialização na Especialidade de Oftalmologia, Voluntário 
ou Oficial, em tempo integral.  Válido somente se realizado em Serviço de Oftalmologia 
reconhecido pelo CBO ou pelo MEC – 0,25 ponto por cada bimestre de estágio - 
máximo: 2,0 pontos. 
 
É responsabilidade do candidato a comprovação das informações necessárias para 
obter pontuação em cada item, como a comprovação da qualificação do Hospital e da 
indexação das Revistas.  
 
Somente serão considerados para avaliação documentos dentro do padrão solicitado 
(tanto na forma, quanto no número).  
 
O candidato não deve enviar documentos em quantidade que ultrapasse o número 
máximo de pontos de cada item.  
 
 
Vitória, 23 de dezembro de 2013.  
 
 
Prof. Dr. Ângelo Ferreira Passos  
             Coordenador do Curso de 
    Especialização em Oftalmologia HUCAM-UFES/CBO 
 
Prof. Dr. Alexandre Grobério Pinheiro 
             Preceptor do Curso de 
    Especialização em Oftalmologia HUCAM-UFES/CBO 
 
 


